
 

LEI Nº.131/2007                                 Alv orada do Gurguéia – PI, 19 de novembro de 2007 
 

 
“Dispõe sobre a criação de cargos 
efetivos e gratificação para 
servidores do Município na forma 
que especifica e dá outras 
providências.”  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA , Estado do 
Piauí, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam criados os seguintes cargos, de provimento efetivo mediante concurso público 
de provas ou de provas e títulos, os quais integrarão a estrutura do Município de Alvorada do 
Gurguéia, distribuídos entre as unidades administrativas internas abaixo relacionadas: 
 

 II – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CARGO QUANTIDADE 
VENCIMENTO 

BÁSICO 
ODONTÓLOGO 01 1.050,00 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 380,00 

 

 

 II – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CARGO QUANTIDADE 
VENCIMENTO 

BÁSICO 
PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL 02 375,00 
DIGITADOR 01 380,00 
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1ª A 4ª SÉRIE 

05 375,00 
 

 

Art. 2º - Aos cargos criados pela Lei Municipal nº. 111 de 26 de setembro de 

2006, que para sua admissão exija Formação Superior e que não são vinculados aos 

Programas do Governo Federal de acordo com o seu Art. 1º, estende-se a estes cargos uma 

gratificação mensal, ficando a critério do Executivo Municipal o valor mínimo, e o valor 

máximo não podendo ultrapassar a R$ 3.000,00 (três mil reais).  

 



 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada do Gurguéia - PI, 19 de novembro 

de 2007. 

 

 

___________________________ 
Luis Ribeiro Martins 

Prefeito Municipal 
 

Esta Lei foi sancionada aos dezenove dias do mês de novembro de dois mil e 

sete. 

 

 

Romilda Miranda Rodrigues 
Chefe de Gabinete 

 


